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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 22.932 – DE 29 DE AGOSTO DE 2023

“Abre crédito  adicional  suplementar
no valor de R$ 5.100.000,00 (cinco
milhões e cem mil reais)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  devidamente

autorizado pelo art. 43, inciso I da Lei Federal n.º 4.320/64, art.
6.º da Lei Municipal n.º 8.570/22 e art. 8.º, inciso III  da Lei
Municipal n.º 8.513/22,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no

valor  de  R$ 5.100.000,00 (cinco  milhões  e  cem mil  reais),
destinado  a  atender  insuficiência  da  seguinte  dotação
orçamentária:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
0421 - 110.0000 - 4.4.90.51.01 – Obras e instalações 5.100.000,00
Total da Unidade 5.100.000,00
Total da Suplementação 5.100.000,00
Art.  2.º  O  recurso  necessário  à  abertura  do  presente

crédito  adicional  suplementar  decorre  de  superávit  financeiro
do  exercício  anterior  apurado  na  Fonte  de  Recurso  01  –
Tesouro no valor de R$ 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil
reais).

Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à
compatibilização das peças orçamentárias em atendimento ao
Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.  4.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 29 de agosto de
2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA
Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

Republicado  por  incorreção  na  publicação  do  dia
30/08/2023  –  Edição  n.°  833  do  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município
...........................................................................................................

DECRETO N.º 22.938 – DE 31 DE AGOSTO DE 2023
“Abre crédito adicional suplementar no valor de R$
4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais)”

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA EM EXERCÍCIO,
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  devidamente

autorizada pelo art.  8.º,  incisos III  e V da Lei  Municipal  n.º
8.513/22,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no

valor  de  R$  4.200.000,00  (quatro  milhões  e  duzentos  mil
reais),  destinado  a  atender  insuficiência  das  seguintes
dotações  orçamentárias:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
1184  -  3.3.90.39.01  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  P.

Jurídica 1.460.000,00
1537 - 3.3.90.30.01 - Material de Consumo 400.000,00
1296  -  3.3.90.39.01  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  P.

Jurídica 2.340.000,00
Total da Unidade 4.200.000,00
Total da Suplementação 4.200.000,00
Art.  2.º  As  despesas  decorrentes  do  presente  crédito

adicional  suplementar  correrão  por  conta  de  recursos  do
Governo  do  Estado  de  São  Paulo  –  Secretaria  de  Saúde
conforme Resolução SS nº 109, de 17 de agosto de 2023.

Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à
compatibilização das peças orçamentárias em atendimento ao
Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.  4.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 31 de agosto de
2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

EDNA FLOR
Prefeita Municipal em Exercício

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA
Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO N.º 22.936 - DE 31 DE AGOSTO DE 2023

“Declara  facultativo  o  ponto  nas
repartições  públicas  municipais  no
dia 8 de setembro de 2023”

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA EM EXERCÍCIO,
No uso de suas atribuições legais e com fundamento no

art.  312  da  Lei  Municipal  n.º  3.774/92  (Estatuto  dos
Funcionários Públicos Municipais de Araçatuba),

D E C R E T A :
Art. 1.º Fica declarado facultativo o ponto nas repartições

públicas municipais no dia 8 de setembro de 2023.
Art. 2.º A medida atinge todos os órgãos da administração

municipal centralizados e autárquicos, exceto aqueles que pela
sua natureza não podem sofrer interrupção.

Art.  3.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 31 de agosto de
2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

EDNA FLOR
Prefeita Municipal em Exercício

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIORE
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Chefe do Gabinete do Prefeito
MAURICEIA MUTO

Secretária Municipal de Administração
Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Prefeitura Municipal de Araçatuba
Atos Do Executivo Municipal – (Extrato)

01- Decreto nº 22.937, de 31/08/2023 - Art. 1º - Fica o(a)
Sr(a). ANDRE LAGES GIMENES MIRON, matrícula 19114-1 ,
R.G.Nº 44.818.160-5, PIS. 21072466955, exonerado(a) a partir
de 31/08/2023, do cargo de “ENGENHEIRO ELETRICO”, Padrão
“16G”, de provimento efetivo, com lotação junto a SECRETARIA
MUNIC DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITACAO, A PEDIDO.

Araçatuba, em 31 de agosto de 2023
AGOSTINHO MORAIS DA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1.381/2023 -

PROCESSO DIGITAL Nº 8.354/2023
O  Município  de  Araçatuba,  por  meio  da  Secretaria

Municipal de Administração – Divisão de Licitação e Contratos
TORNA  PÚBLICO  a  todos  os  interessados  que  o  Pregão
Eletrônico de menor preço por item, destinado a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO  TRITURADOR  DE  GALHOS,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei  o  Sr.  Prefeito
Municipal,  DILADOR  BORGES  DAMASCENO,  homologa  o
presente certame,  conforme Ata da Sessão Pública,  para a
empresa classificada:

- FG RECYCLIN TECH LTDA, para fornecer o objeto licitado.
GABINETE DO PREFEITO, 25 de agosto de 2023.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL
-----------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos,
torna  público,  por  determinação  do  Prefeito  Municipal,  o
Senhor  DILADOR  BORGES  DAMASCENO,  para  conhecimento

das  empresas  interessadas,  observada  a  necessária
qualificação,  que  está  promovendo,  a  seguinte  licitação  de
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2023 - REGISTRO DE
PREÇOS N.º 046/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1.566/2023 -
PROCESSO DIGITAL N.º 9.511/2023

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAL E
FUTURA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE  VEÍCULOS  DA  FROTA  DAS
SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DO  MUNICÍPIO  DE  ARAÇATUBA,
ABRANGENDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E
ACESSÓRIOS  NOVOS,  REPAROS  E  ASSISTÊNCIA  MECÂNICA,
ELÉTRICA E ELETRÔNICA, BEM COMO, SERVIÇOS DE FUNILARIA
E PINTURA, SERVIÇOS DE GUINCHO E SOCORRO, 24 HORAS,
INCLUSIVE AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS.

Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO”
serão recebidos até as 09h00min do dia 25 de setembro de
2023, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho
Neto, 73 – Araçatuba – SP.

O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site:
www.aracatuba.sp.gov.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba,

31 de agosto de 2023.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E

CONTRATOS
-----------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos,
torna  público,  por  determinação  do  Prefeito  Municipal,  o
Senhor  DILADOR  BORGES  DAMASCENO,  para  conhecimento
das  empresas  interessadas,  observada  a  necessária
qualificação,  que  está  promovendo,  a  seguinte  licitação  de
MENOR PREÇO GLOBAL na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1.560/2023 -

PROCESSO DIGITAL N.º 9.552/2023
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE PARQUES INFANTIS.

Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO”
serão recebidos até as 09h00min do dia 26 de setembro de
2023, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho
Neto, 73 – Araçatuba – SP.

O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site:
www.aracatuba.sp.gov.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba,

31 de agosto de 2023.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E

CONTRATOS
-----------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
REFERÊNCIA:  DISPENSA  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  –

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL INSTRUMENTO JURÍDICO:
TERMO DE FOMENTO.

EXTRATO DISPENSA N.: 001/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 8.912/2023.
FUNDAMENTO: ART. 29, caput DA LEI Nº. 13.019/2014 E

ART.  36  DO  DECRETO  MUNICIPAL  Nº  19.138/2017.  ART.4º.
parágrafo 1º. da resolução 021 de 24/11/2016 do CNEAS.
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2-ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Asilo São Vicente
de Paulo CNPJ: 44.420.958/0001-07.

ENDEREÇO: Rua São Vicente, 25.
PROTEÇÃO  SOCIAL  ESPECIAL-ALTA  COMPLEXIDADE.

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL-ALTA COMPLEXIDADE.  SERVIÇO
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  ABRIGO INSTITUCIONAL  –
IDOSOS.

OBJETO:  O  atendimento  ao  serviço  de  acolhimento
institucional para pessoas idosas, conforme detalhado no Plano
de Trabalho, ANEXO, que é parte integrante e indissociável
deste instrumento, independentemente de transcrição.

VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 50.000,00 - UNIÃO.
Data da Assinatura: 25/08/2023.
VIGÊNCIA:  04 (quatro meses)  da data de assinatura do

termo de fomento.
-----------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
REFERÊNCIA:  DISPENSA  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  –

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL INSTRUMENTO JURÍDICO:
TERMO DE FOMENTO.

EXTRATO DISPENSA N.: 002/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 8.913/2023.
FUNDAMENTO: ART. 29, caput DA LEI Nº. 13.019/2014 E

ART.  36  DO  DECRETO  MUNICIPAL  Nº  19.138/2017.  ART.4º.
parágrafo 1º. da resolução 021 de 24/11/2016 do CNEAS.

2-ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Asilo São Vicente
de Paulo CNPJ: 44.420.958/0001-07.

ENDEREÇO: Rua São Vicente, 25.
PROTEÇÃO  SOCIAL  ESPECIAL-ALTA  COMPLEXIDADE.

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL-ALTA COMPLEXIDADE.  SERVIÇO
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  ABRIGO INSTITUCIONAL  –
IDOSOS.

OBJETO:  O  atendimento  ao  serviço  de  acolhimento
institucional para pessoas idosas, conforme detalhado no Plano
de Trabalho, ANEXO, que é parte integrante e indissociável
deste instrumento, independentemente de transcrição.

VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 250.000,00 - UNIÃO.
Data da Assinatura: 25/08/2023.
VIGÊNCIA:  15 (quinze meses) da data de assinatura do

termo de fomento.
-----------------------------------------------------------------------------

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Termo de Adjudicação e Homologação
Satisfeitas  as  exigências  legais  e  verificado  o  mérito,  e

considerando as atribuições a mim conferidas pelo art. 71, IV,
da Lei  Federal  n.º 14.133/2021, procedo à adjudicação do
objeto  do  Pregão  Eletrônico  n.º  003/2023,  Processo  de
Contratação  008/2023ao  VALOR  TOTAL  DE  R$  745.959,94
(setecentos e quarenta e cinco mil e novecentos e cinquenta e
nove reais e noventa e quatro centavos), sendo: à empresa
SHANX  LTDA  o  item  1  ao  valor  total  de  R$  215.730,00
(duzentos e quinze mil e setecentos e trinta reais), à empresa
AUTOMATIZABRASIL SERVICE LTDA o item 2 ao valor total de

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), à empresa MCL
TECNOLOGIA EM SERVICOS DA INFORMACAO o item 3 ao valor
total  de  R$  91.580,00  (noventa  e  um mil  e  quinhentos  e
oitenta reais),à empresa ANAX BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS
o item 4 ao valor total de R$ 5.039,94 (cinco mil e trinta e nove
rea is  e  noventa  e  quat ro  centavos) ,  à  empresa
INFOARARAQUARA COMERCIO E SERVICOSo item 5 ao valor
total de R$ 14.985,00 (quatorze mil e novecentos e oitenta e
cinco  reais),à  empresa  CASTILHO E  FERREIRA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA o item 6 ao valor total de R$ 4.575,00
(quatro mil e quinhentos e setenta e cinco reais),à empresa
CASA DESIGN DISTRIBUIDORA LTDA ME o item 7 ao valor total
de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),à empresa ALLAN
RODRIGUES  SILVA  –  EPP  o  item  8  ao  valor  total  de  R$
210.000,00  (duzentos  e  dez  mil  reais),  à  empresa  JBA
COMERCIAL  LTDA  ME  os  itens  9  e  10  ao  valor  total  de
R$52.850,00  (cinquenta  e  dois  mil  reais  e  oitocentos  e
cinquenta reais), cujo objeto éa Aquisição de Equipamentos de
Informática,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos, gerando uma economia
de R$ 458.413,92 correspondente à 38% do valor inicialmente
estimado e homologo o referido processo de contratação.

Araçatuba/SP, 31 de agosto de 2023.
Aparecida Cristina Munhoz

Presidente
...........................................................................................................
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